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Ementa: Indica ao executivo municipal a
necessidade de se adequar o sistema de
cadastro da secretaria municipal de
saúde para vacinação, em consonância
com o que dispõe a lei estadual 2795/97,
alterada pela lei 9225/21, a fim de incluir
as Pessoas com Deficiência motora,
multideficiência profunda com dificuldade
de locomoção, doenças incapacitantes e
degenerativas, viabilizando assim o
cadastro para imunização.

Trata-se de uma indicação legislativa encaminhada pelo vereador Yuri Moura, no qual indica ao Executivo
Municipal a necessidade de Projeto de Lei que disponha sobre a adequação do sistema de cadastro da
secretaria municipal de saúde para vacinação, em consonância com o que dispõe a lei estadual 2795/97,
alterada pela lei 9225/21, a fim de incluir as pessoas com deficiência motora, multideficiência profunda com
dificuldade de locomoção, doenças incapacitantes e degenerativas, viabilizando assim o cadastro para
imunização.

Tal indicação atende a todos os requisitos regimentais, estando apta para ser apreciada em Plenário.

Sendo assim, opino favoravelmente a tramitação desta proposição.
 Sala das Comissões em  09 de Junho de 2021
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